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“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

 PROJETO DE LEI N° 073, DE 14 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
RECEBER EM  DOAÇÃO, VEÍCULO, DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL. 
 
 

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em  doação, 
do Ministério da Fazenda, através da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil,  o seguinte veículo:  ônibus de turismo, Scania K113, CL 4x2 360, 
EVC 7146, cor prata, ano 1996, Chassi  9BSKC4X2BT3465942. 

 
Art. 2º.  O veículo, constante do art.1º, passará a integrar o Patrimônio do 
Município. 

 
Art. 3º.  As despesas decorrentes  desta Lei,  correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria de Administração. 
 
Art.4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, em 

14  de agosto de 2017. 
 
 
 
 Luiz Affonso Trevisan, 
 Prefeito Municipal. 
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“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

 
 

Of.362/2017-SMA    Sobradinho, 14 de agosto de 2017. 
 
 

Ilma. Sra.: 
Ver. Maxcemira De Pellegrin Trevisan, 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Sobradinho - RS 
 

 
Senhora Presidente: 
 
 
 
Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria 

encaminhamos  para apreciação e votação Projeto de Lei n° 073, que 
autoriza o Executivo Municipal a receber em  doação, veículo, do Ministério 
da Fazenda através da  Secretaria da Receita Federal do Brasil, sendo  
resultado de  tratativas ,  do Executivo Municipal junto à Secretaria da 
Receita Federal. 

 
Contando com a aprovação, desde já 

agradecemos. 
 
 
Cordialmente, 
 
 
Luiz Affonso Trevisan, 
Prefeito Municipal. 
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